
PORTARIA Nº 3.082/2025

 

O Prefeito  Municipal  de  Venda  Nova  do  Imigrante,  Estado  do  Espírito

Santo, no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 2º, incisos VI e

XI da Lei Federal nº 13.019/2014;

RESOLVE:

Art. 1º – Criar a comissão de Monitoramento e Avaliação para organização

e supervisão da parceria  decorrente da concessão de direito real de uso do bem público

municipal  –  Secador  de  Café  (Protocolo  nº  2074/2025), composta  pelos seguintes

membros:

I – DOMINGOS SÁVIO FILETE (Gestor)

II -  ANDRESSA DE OLIVEIRA JANUÁRIO

III – JUNIA MARCHON NOGUEIRA PEREIRA

IV – MARCOS PAULO BRINATI MIRANDA 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor nesta data

Art. 3º– Revogadas as disposições em contrário.

Venda Nova do Imigrante/ES, 11 de fevereiro de 2025. 
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